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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
	1 - Informações Básicas

	Solicitação nº 9 – Tipo: Aquisição de serviço

	2 - Descrição da necessidade 

	contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de energia elétrica para o SAAE de Alvorada do Sul e suas dependências da empresa Copel Distribuidora S.A, empresa exclusiva para distribuição de energia elétrica no município de Alvorada do Sul- Parana.

	3- Alinhamento com o PCA

	Ressaltamos que a presente contratação não se encontra firmada no Plano de Contratação Anual – PCA de 2024, conforme prevê a Nova Lei de Licitação 14.133/2021 e informamos que a elaboração desse documento já se encontra em andamento pelo setor responsável uma vez que se trata de um item com necessidade recorrente.

	4 - Área requisitante 

	Divisão de Tratamento de Agua 

	5 - Levantamento de mercado 

	As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente, conforme previsão de possíveis reposições a serem realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae), e os preços cotados mediante pesquisa efetuadas em sítio eletrônico. Os valores médios dos preços unitários foram obtidos por meio de pesquisa de preços efetuada e anexada aos autos.

	6 - Descrição da solução como um todo

	Considerando que a presente demanda compreende a aquisição e reposição de materiais e serviços e que a Administração Pública não apresenta estrutura e mão de obra própria para realizar o serviço, denota-se a impossibilidade da execução direta do objeto, o que demonstra ser a melhor solução, a contratação de uma empresa especializada na área que forneça os serviços e materiais necessários para manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de suas finalidades com eficiência, continuidade e economia, padronizando documentos com timbre da Administração Pública.

	7 - Estimativa das quantidades a serem contratadas 

	
	ITEM
	OBJETO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	001
	TARIFA DE ENERGIA ELETRICA
	UNID
	1




No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no ETP, nos autos do processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de suprir a necessidade da Administração Pública que faz uso deste deste bens/serviço, obedecendo a uma margem de segurança caso necessário. 

	8 - Estimativa do valor da contratação 

	O valor estimado pela administração para a presente contratação é de um valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais).

	9 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

	Optou-se pelo parcelamento dos itens, por serem divisível, uma vez que o parcelamento não iria alterar as características do objeto adquirido.

	10 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

	Não há contratações correlatas ou interdependentes.

	11 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

	A contratação do serviço, estará prevista no Plano de Contrações Anual que atualmente encontra-se em elaboração, uma vez que se trata de um serviço que compreende a aquisição e reposição de materiais e serviços e que o SAAE necessita.

	12 - Resultados a serem alcançados com a contratação 

	A ausência da presente contratação poderá impedir o bom funcionamento do trabalho operacional rotineiro do SAAE, no que diz respeito ao cumprimento de suas finalidades com eficiência, pois, a captação de agua, o tratamento de agua, o fornecimento é de uso continuo 24 horas nos 7 dias da semana, e na área administrativa de segunda a sexta das 08:00 ás 17:00.

	14 - Declaração de viabilidade

	O departamento solicitante concluiu que a contratação é viável e necessária, bem como se encontra dentro da previsão de despesas, sendo considerada a melhor solução

	15 - Responsáveis

	Natal Alves da Silva – Diretor Superintendente do SAAE








_________________________________________________
Natal Alves da Silva
Diretor SAAE
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Luiz Gustavo Manoel
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